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A PREFEITA MUNICIPAL faz saber que a Câmara Municipal APROVA e eu 
SANCIONO a seguinte Lei: 

* 5 V A rjQ5/cJ3_ 

Art. 1 Fica instituído o Fundo de Desenvolvimento de Britânia, destinado a 
icaço de recursos, que terão suas fontes constituídas pelo Art. 50  desta Lei, tendo 

objetivo o desenvolvimento econômico e social do Município, mediante a 
xcuçâo de programas de financiamento dos setores produtivos e serviços com 
betivo de geraç90 de emprego e renda, em consonância com o piano de 
eenvofvimento do Município. 

Parágrafo Único - O Fundo de Desenvolvimento do Município de Britânia, será 
e4ioniinado doravante simplesmente de Fundo. 

Ait 21  Respeitadas as finalidades estabelecidas no Art. 1, os financiamentos 
-ob.èdecerao as diretrizes do Plano de Desenvolvimento de Britânia. 

Capitulo 1 
Da Instituição, finalidades e diretrizes gerais 
•Seção 1 
D Instituição 

Seção LI 
Das Modalidades de Crédito 

4t 30  O Fundo Praticará as seguintes modalidades de crédito: 
1 - investimento fixo em maquinas, equipamentos, ferramentas, obras civis e 

instalações; 
II - investimento misto em conjunto de investimento fixo mais capital de giro 

associado; 

Seção ifi 
Dos Beneficiários 

Art. 40  São beneficiários dos recursos do flindo de Desenvolvimento as micro e 
pequenas empresas, que desenvolvam atividades nos setores industriais e de serviços. 

Parágrafo Único - Para efeito desta Lei, serão consideradas micro - empresas e 
empresas de pequeno porte, os valores de receita estabelecidos pelo agente financeiro 
do Fundo. 
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Dos Recursos e Aplicações 

Art. 50  Constituem fontes de recursos do Fundo: 
1 - créditos orçamentarios e extraorçamentários que lhe forem destinados pela 

Lei de Diretrizes Orçamentarias dos Municípios; 
II - rendimentos provenientes da aplicação dos recursos disponiveis no 

mercado financeiro; 
ifi - contribuições, doações e recursos de outras origens, concedidos por 

entidades de direito público ou privado, nacionais ou estrangeiras; 
IV - recursos advindos  de operações de crédito; 
V - o retorno dos valores liberados. 

Ait 6° Os recursos do fundo serão aplicados em: 
1 - fomento de atividades produtivas de micro e pequenas empresas, visando a 

geração de riquezas e consequentemente a geração de empregos e o aumento da renda 
para trabalhadores e produtores; 

II - apoio e incentivo a industrialização. Bem como a dinamização e 
diversificação da atividades econômicas. 

Art. 7° As liberações, pelo Município, dos recursos destinados ao Fundo, serão 
transferidas, diretamente para a conta corrente na instituição gestora 

Art. 8° O findo assumirá todos os riscos operacionais dos empréstimos e 
financiamentos concedidos com seus recursos. 

Capítulo II 
Do Conselho De Desenvolvimento 

Art. 9° Fica instituído o Conselho de Desenvolvimento de Britânia, que 
exercerá a administração do findo, a qual compete: 

1 - estabelecer prioridades de aplicação dos recursos do Fundo; 
II- selecionar as propostas a serem encaminhadas ao Agente Financeiro; 
ifi - avaliar os resultados obtidos; 
1V - fiscalizar o projeto, garantindo a correta utilização dos recursos; 
V - sugerir ao Agente Financeiro alterações nas normas e procedimentos 

relativos as linhas de crédito do Fundo. 

Art. 100  O Conselho de Desenvolvimento de Britânia terá a seguinte 
composição: 

• Prefeita Municipal que será a sua Presidenta; 
• Representante do Lions Clube de Britânia; 
• Representante da. Maçonaria 
• Representante da Igreja Católica. 
• Representante da Igreja Evangélica 
• Representante da Câmara Municipal de Britânia 
• Representante da Associação Comercial e Industrial de Britânia 

(comerciantes). 
• Representante do Sindicato dos Produtores Rurais de Britânia (fazendeiros). 
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• Representante da Secretaria de Industria e Comércio de Britània 
• Representante de Instituição Bancária Oficial, conveniada que será seu 

Secretário Executivo. 

Parágrafo Primeiro - O representante da instituição bancária conveniada será o 
gerente geral da Agência de Britânia, e os demais representantes serão indicados pelos 
segmentos que representam. 

Parágrafo Segundo - Em caso de ausências e impedimentos do Presidente do 
Conselho de Desenvolvimento de Britânia, os trabalhos serão conduzidos pelo 
Secretário Executivo do Conselho. 

Capítulo ifi 
Do Agente Financeiro 

Ari 11°  A gestão financeira do Fundo de Desenvolvimento Municipal caberá a 
uma instituição financeira oficial, devidamente conveniada e que atenda no mínimo,  os 
itens abaixo relacionados; 

1 - gerir os recursos do Fundo, controlando as movimentações da conta corrente 
e aplicando Os saldos disponíveis no mercado financeiro; 

II - estabelecer as normas o procedimentos relativos às linhas de crédito 
abrangendo os limites das operações, encargos financeiros, prazos de carência e de 
amortização, correção monetária, garantias e penalidades, etc., conforme as exigências 
em vigor e sugestões do Conselho; 

III - analisar a viabilidade econômica, financeira do projeto e o deferimento ou 
não do crédito, justificando as razões de eventuais indeferimentos ao Conselho de 
Desenvolvimento de Britâma. 

1V - controlar as operações aprovadas, liberar os recursos e controlar a 
situação dos financiamentos, bem como providenciar a cobrança de inadimplementos; 

V - exercer outras atividades inerentes à função do órgão gestor do Fundo. 

Art. 12 O Banco gestor do Fundo, será remunerado pela administração e fará 
jus à taxa de administração a ser pactuada em convênio. 

Parágrafo Único - A remuneração citada no "caput" deste artigo, será calculada 
e paga mensalmente, ao Banco gestor. 

Capítulo IV 
Da Prestação de Contas e Extinção 
Seção 1 
Da Contabilidade 

Art. 13° O Fundo terá contabilidade própria, registro dos atos e fatos, valendo-
se para tal, de informações prestadas ao banco gestor. 

Art 141  O banco gestor deverá apresentar mensalmente ao Conselho de 
flun,g,lr,mAntg, tI 	 ' iw i me'ir,c+rl,gw elg,c, ,- g.i,ro,w a nl 	 ti^ Tiintlr 
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Art. 15° O Município, por interesse público devidamente justificado poderá 
extinguir o Fundo Municipal bem como o conselho de Desenvolvimento. 

Seção II 
Da extinção 

Art. 16° Ocorrendo a extinção do Fundo, suas disponibilidades, após deduzidas 
as despesas, serão recolhidos ao Tesouro Municipal. 

Parágrafo 1 1  - Os contratos pactuados anteriormente a data da extinção do 
Rindo, continuarão em vigência até sua liquidação. 

Parágrafo 2° - Os contratos em liquidação judicial serão assumidos pelo 
Município. 

Parágrafo 3° - As obrigações vinculadas assumidas pelo Fundo serão 
transferidos ao Município a partir da sua extinção. 

Capítulo \7 

Das Disposições Gerais e Transitórias 

Art. 17 Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho de Desenvolvimento 
de Britânia. 

Art. 18 Fica o Chefe Do Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial, 
até no valor de R$ 50.000.00 (cinqüenta mil reais), com recursos do vigente 
orçamento, para atender ao disposto nesta Lei, no presente exercício. 

Parágrafo Único - os recursos orçamentarios para suprimento do Rindo, nos 
exercícios futuros, serão consignadas nas respectivas leis do Plano Plurianual e de 
Diretrizes Orçamentárias. 

Art. 19° O poder Executivo regulamentará esta. Lei no prazo de 90 dias. 

Art. 20° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 21° Revogam-se as disposições em contrário. 

- 

CLEUZA 1 E ASSUNÇÃO 
PREFEITA MUNICIPAL 
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"]etitut O Fundo de Desivolvijíito E wlicipal 

de Brit*iia e da outras providoiaa." 

A flF;ITA MNICI1 IkLy faz ebor que a G ~c r, ra Tunicipal AI ,  no 

VA e ou ACliVO a eeguinte Leu 

CAI ITtTLO 1 

DA LJflITUIÇXO, FIi.LILAD 	DIlLr1as 
Tç'O 	1 

DA L1ITUIÇO 

Art., l - Fica ineiituido o Fundo de Doovo1virnexto 	de 

3ritiiia, destinado a aplioaço do reoursoe, que torto euaa fontes ootituidite 

Pelo Art.  5@ desta Lei, tcio por objetivo o deo&ivo1vicito ecCx&400 e 	ocial 

do unioijio, medirte a 00OUa0 de p rogr-anniz de finncirmento doe setores produ 

tivos e serviços oca objetivo de geraço de epreo e ronda, em ccsoriicia oo 

o 11mio de deoxvoivixento do uiioiio. 

1 arrofo taioo -. O Fundo do : envo1vixento do wzioiçio' 

de Britinia, sexá denominado dorvnte eiwpleoento do Fundo. 

.'rt. 2 - iLeejeitad;e aa fin %lídedes otbe].ecidas no rte 

l, os finnciznentos obedeoero aa dirotrizos do i 1, -mo de àeneLvolvimento do 

3ritinia. 

sçXo ii 

DA$ MODALIDADiM DE, Cx(I110 

Irt. 3 - O Fundo k rationxó as eeeuintes modalidade 	de 

; 1 cito 3 
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1 — irivøstioieato fixo em rnuinaa, equipm&itos feit:.s, 

01ire civis e fl8talflÇO98 

II — iivsetimto misto em txt.junto da inve&tineitø fixo mais 

ch'p3 tal de giro 

10 III 

DOS BIFICIÂRI0C 

rt. 4 — Lo boneficiioa doe recursos do funda de rvoJ 

vimnto as micro e pequenas empresas, que deeonvolvm atividacise rios sotoxes 1iidu 

tiirvic e de ceiviço. 

1 ar;rafo Úttioo — } ara efeito desta Leia eero ocgiaidsrado ' 

ticro -enieas e empresas de pequ'zo porte, os valores de receita estbe1ocidoa 

pelo aerito financeiro 

e. çXo iv 

DOC II=RW8 3 MLICÁQF3 

A rt • 5 — Co$tjtuem fotos de recursos do ~os 

1 — Creditas Oxvamentarioe e extraorçament,irioa que 1ke forem 

ietinados pela Lei do Diretrizes Orçamentárias do 'unioipioe; 

II — rndiutentos 	ientis da twlioaçzo doe recursos dia-,  

'ciIvein no mero do firianoeixc 

Iii — oontribuiçee, douçes e recursos de outrae origenscczi 

cedidos por ertid-dos de direito pib1ioo ou privado, naoicaia ou estr21Leirae; 

IV — recursos advindos de operaçee de orêdito; 

— o retomo dos valores liberndos. 

it. 6 -. os recureos do fundo scro alicdos 

1 — fomento de atividades produtivas de micro e iecuenae el 

f,axnunap visando a gsrao de riquezas e co eQuerltsmerit. a geraZo de empregos e 

uziito da renda para trba1hadorea e produtores; 
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II - apoio e incentivo a iriduatrializa9ao. _ão como a ôint 

divereificaçO da atividade. .oc.sicia. 

.rt. 

 

7 9 	1ibe*sss plo unioIjio, doe recurtoe dsti- 

Dado, ao FiÁridol  sero trxisferidang dire$,ite vara a ociita corrente na inztitui-' 

ÇO gcstora. 

• 8 	O fundo a uILjX todoa os ri&300a qperaciaie doe 

elIpZ!.$tiflOo e financiaentoz3 concedidos cor coua rcureo. 

(;;k trLO ii 

DO GiLilQ Dxi. 	kV0LVILiC 

Art. 90 - Fica instituído o JúnBelho de Deoenvo1viiento de 

Br.tiia, que exercoxu a adiziietraQo do fundo, a qual ooupites 

1 estabelecer iori3dce de ap1ioço doa rouraoe do 

Fundo; 

II colecionar as x ot o a 	c inhadae ao gente 

Fjnciro; 

III - avè1iur c'e zucultados obtidu; 

1V - fioa1izz' o projetos çrrntindo a corrota uti1i.aço 

doe recurOe 

V - auerir o erite F.xiiceiro a1ter,p n'se noia e 

pxc2iento. ro1ntiv3& 't linhas de x*i1to do tdo. 

rt. 1O - O Conselho de Legenvolvimento de rit7nia tex 

a asguirite coiipoaiçao$ 

• íreieita Fur.icii1 que 	a tua retdta! 

a 1r.atante do Li*e Clube de Britnis! 

e 1%xw~tpjite da Monri&; 

• Rareatcnte da Igreja Cailioa 

• iepreoentite da Ireja 	zigelica.; 

• Ãópromuntante da Cmaxu unioia1 de zritnta 

• i jztta ds saociiço comercial e ixiduotrtal 	de 

3ritnia ( comerei ante.); 
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• 	tt* do tndioto do rodutorea i&uuis cIa irit 

nia 
( 

faendeiroe). 

a flepi-eeentante da cretaria de Indu.ctria e Comrcio 	de 

3ritnia; 	 • _an+_• d* Itituiço 3nno&ria Lficial, ctzwaniad 

que eexf sou *.orøt&* x~tVO. 

Paa&grrfo 1 riizoixv — O repre itnte da inciituiço btnc.—' 

ria ttVia&3D. BdICl o gerente al da tÀcta da Mrít .,miap o os 4js rroi n 

ter. zoo 1xidíca~ pal*s iteitOa que ip*itz. 

Paxjrato .ezdo 	ww de encia o iiediatIS 4* 

1 mui(lentoi do CciMSlhO de i~omolv~49 4* Britsia, oc trabalhos Bero cdu.sido 

pelo secretária xecutivo do Cs%bØ. 

cÉw1rULO III 

DO cGII1 

rt. 119  — A gesto t±nanooiri do F.uido de Ijosonvolvimento  

)tunioipal caberá o um in*iitutço fír.!>nceilçà oficial, dvHwumte Camaniada e que  

atendAic miriMO 9  os tts abai.zfl relcionadoe* 

1 - &Urír o rctuoe do IkzMo 1  ooltlz3ndo ao VOVIManta_~

is da oo-xta corinto e a1iodo ou ealdoe dipmvets no vervado ftnooiro; 

II — etbe,icer as fl o p ressctasmtop reP ,.tívoe ae 

lin)ua d• ordito abr rdo or. 1ititea daø oporaqU¥ ma~ f W.oeixos, çzoa 

da oarenoja a de oxiortjzaço, oorreO mexi ot c~:,.--íP  9 carmUan e p*altdadea, oto.p ocz 

fox*is as exigoias = vigor • u&stoes do Conselhoj 

III — analizar a viabUid*da ecotmioI, fUnuocliu de jro-. 

jato . o deferimento ou no do ordito, jurtifiom aa razce de eventLs i'3feri 

ientos ao Concelho de Leioivolv-imaito de Jxitnia. 

P1 — x*trolar as O ra e aprw ,-miasp liborar os rocuro 

e otrolar a situaço dos fizumaímontosp b.oi como providenciar a cobrança do iadi 

V — nxe roer otitras aivid.ães Ine rentes . funço ao r - ç 

guoz' do 1ndo. 
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rt. 12 - O Banoo Eofitor do ~09 será ri ier4o isla 

aipiDtraço e fax jiís à taxa do adxniutraço a ser pactuada em ccziyerio. 

.k nxáGraro 11.níco - . 'uftznorço oit-da no "oiut" &it 

sxttjo, .er& calculada o paga m1L3a1n.nte, ao Jianco geolior. 

c;i ÍTULO IV 

DA }ii::rÇ) i; ca:;TAS .  

ç • O 1 

DA C'ITU3ILIDADE 

Art. 13 - O 7~ te 	ilida~ propria, OCi2t1O' 

doe aios e fatos, vald-se para tal #  éte info=rções preotada, o inoO gostor g  

Arte 14 - O braioo aector devx -,Vresentar m€rea1mite' 

ao CcwipejJo de vo1vinito de i3rttziia oo de cztrF'tiiro3 dos re.uaoa •  alIi-

orWZoe do rvkmdo., 

ri. 15 9  - ) 'iiiiO0 Or intreee pb11co doidete 

ustifio podox axtinguir o 1\mdo 'tiioil bem coao o ooxoolko de eo1vi 

te. 

;rt. 16V - Ocorrendo e. sxt*ao do Fundo gaas d..tpc*ibi1j 

apin d usici8 as ciepoeas 	recolhia a i.c' 	aíoipa1. 

' rrafu l - Os 	 peaaos exitoiiuzi,zte a 

da ectno do á4N~# cc*itinuaro em vtncia atá sua 1iqiaço. 

ia14j2Yafo 2 - Oi contratos M lin ir1açIo jiiioi1 c.ioo 

esuinidog 1x10 un,oIpio. 

ai'a.fo 3$ - As obrignçes vincuFI4JIS 	idae polo ia 

do eexo trrnferid*e ao Muioipio a partir da a.z.s extinço. 

ti P 	V 

DA& DIOI1S TRAI& S TItZSMUI 

rt. 17- Os oaeoe onieo ero roaol'idob pelo Jonce,122,of 

cio Dooenvo1viito de I3ritmna. 
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z't. 180  - Yíoa o Chofe do '.,, oder cNIativO autorí~ 

a ;r1x ciLtto ijoia1, at& n o vilor cio tv115  5J.00O,OO (oinqu$a mil Ii),oce 

xcros do vi8tte orçam€eito, parti at€ô.er ao disj.oto nesta Lei, no ~~ ' 

eroiio. 

rtxt° 1nioo - Os reS orçainuntárion p 

prim~ do indo, fl02 exsro{oioe faturou, sGrU o.$ad*. ase respectivas leis 

do 1 io 1 Iuiva1 e de iirtriss Oit.rtas. 

rt. 19 - O 1—odor etiv* ves1taxi esta Lei 

no prazo de 90 dias. 

$rt. 20 11  - ta Lei entrará ou vigor na data de w.a 

publicação* 

x't. 21$ - eToj—se az em ountr&rio. 

(;tbirets da et;idento cia 	taxa Municipal de Britnia, 

ace 12 dias do 	de Maio cio 1.997. 

xM 

7IILA !. AgIA DOS JTOS &ZNLDO 

IR . Ii;i3T}. 


